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DECRETO Nº 296, DE 10 DE MAIO DE 2021. 

 

NOMEIA OS INTEGRANTES DA COORDENADORIA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL (COMDEC). 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com o art. 51, incisos I, II e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 

combinado com a Lei nº 2.479, de 20 de abril de 2021, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam nomeados para comporem a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 

Civil - COMDEC, os seguintes integrantes: 

 

I - Coordenador: 

a) Diego Domingos de Melo. 

 

II - Secretária: 

a) Renata De Luca Romancini Ronchi. 

 

III - Setor Técnico: 

a) Odivaldo Dal Toé (Engenheiro Civil); 

b) Natália Dal Farra Lopes (Engenheira Sanitária e Ambiental); 

c) Juliano Trindade (Técnico Agrícola); 

d) Roberta Gonçalves Pasini (Assistente Social); 

e) Fernanda Warmiling (Vigilância em Saúde). 

 

IV - Setor Operativo: 

a) Ramon Martins Serafim; 

b) Chaiane Fernandes Padilha; 

c) André Jair Medeiros; 

d) Fernando Prá De Souza; 

e) Valcir Antônio Matias;  

f) Sargento BM Carlos Cesar da Silva; 

g) Tenente PM Lennon Fiorillo; 

h) Érico D’amorim. 

 

Art. 2º O exercício da função de Conselheiro é considerado de relevante interesse público e 

não poderá ser remunerado. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 64, de 22 de janeiro 

de 2021. 

 

Forquilhinha/SC, 10 de maio de 2021. 

 

 

JOSÉ CLÁDIO GONÇALVES 
Prefeito 

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 
Secretário de Administração e Finanças 

 

Publicado no mural e registrado em 10 de maio de 2021. 
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